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Questão prejudicial

Um tribunal de um Estado-Membro mantém a sua competência nos termos do artigo 8.o, n.o 1, do Regulamento Bruxelas 
II (1) quando a criança em causa no processo, no decurso da instância, transfere a sua residência habitual de um 
Estado-Membro para um Estado terceiro que é parte na Convenção de Haia de 1996 (v. artigo 61.o do referido 
regulamento)? 

(1) Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à 
execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1347/2000 (JO 2003, L 338, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší soud České republiky (República Checa) em 
20 de setembro de 2021 — QT/02 Czech Republic a.s.

(Processo C-574/21)
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Órgão jurisdicional de reenvio

Nejvyšší soud České republiky

Partes no processo principal

Recorrente: QT

Recorrida: 02 Czech Republic a.s.

Questões prejudiciais

1) Deve a expressão «comissão que o agente comercial perca», na aceção do artigo 17.o, n.o 2, alínea a), segundo travessão, 
da Diretiva 86/653/CEE (1) do Conselho, de 18 de dezembro de 1986, relativa à coordenação do direito dos 
Estados-Membros sobre os agentes comerciais, ser interpretada no sentido que também constitui tal comissão a 
comissão aplicada pela celebração de contratos que o agente comercial celebraria se o contrato de agência não tivesse 
sido rescindido, com clientes que angariou para o comitente ou com os quais aumentou significativamente o volume de 
negócios?

2) Na afirmativa, em que condições essa conclusão também se aplica às chamadas comissões únicas cobradas pela 
celebração do contrato?

(1) JO 1986, L 382, p. 17.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Itä-Suomen hallinto-oikeus (Finlândia) em 
22 de setembro de 2021 — J. M.

(Processo C-579/21)

(2021/C 481/26)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Itä-Suomen hallinto-oikeus

Partes no processo principal

Demandante: J. M.

Outros intervenientes: Stellvertretender Datenschutzbeauftragter, Pankki S
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Questões prejudiciais

1) Deve o direito de acesso que assiste ao titular dos dados ao abrigo do artigo 15.o, n.o 1, do Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados (1), conjugado com o [conceito] de «dados pessoais» na aceção do artigo 4.o, n.o 1, do regulamento, ser 
interpretado no sentido de que as informações recolhidas pelo responsável pelo tratamento das quais resultam a 
identidade da pessoa que tratou os dados pessoais do titular dos dados, quando e para que efeito, não constituem 
informações às quais o titular dos dados tenha direito de acesso, em especial por se tratar de dados relativos a 
trabalhadores do responsável pelo tratamento?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão e se o titular dos dados não tiver, por força do artigo 15.o, n.o 1, do 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, direito de acesso às informações referidas naquela questão por as mesmas 
não constituírem «dados pessoais» do titular dos dados na aceção do artigo 4.o, n.o 1, do Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados, devem ainda, no presente caso, ser tidas em conta as informações às quais o titular dos dados tem 
direito de acesso nos termos do artigo 15.o, n.o 1, alíneas [a) a h)]:

a) Como devem ser interpretadas as «finalidades do tratamento dos dados» na aceção do artigo 15.o, n.o 1, alínea a), à luz 
do alcance do direito de acesso do titular dos dados, ou seja, podem as finalidades do tratamento justificar um direito 
de acesso aos dados dos registos dos ficheiros dos utilizadores recolhidos pelo responsável pelo tratamento, tais 
como, por exemplo, informações relativas a dados pessoais da pessoa que procede ao tratamento, ao momento e à 
finalidade do tratamento dos dados pessoais?

b) Podem as pessoas que procederam ao tratamento dos dados de cliente de J. M. ser, neste contexto, consideradas 
destinatárias dos dados pessoais na aceção do artigo 15.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados, sobre as quais o titular dos dados tem o direito de obter informações?

3) É relevante para o processo que se trate de um banco que exerce uma atividade regulamentada ou que J. M. tenha sido, 
em simultâneo, trabalhador do banco e cliente do mesmo?

4) É relevante para a apreciação das questões acima colocadas que os dados de J. M. tenham sido tratados antes da entrada 
em vigor do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados?

(1) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1).

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 9 de setembro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial de Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio — Itália) — Irideos SpA/Poste Italiane 

SpA, na presença de: Fastweb SpA, Tim SpA

(Processo C-419/19) (1)

(2021/C 481/27)

Língua do processo: italiano

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 328, de 30.9.2019.

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 15 de setembro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial de Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Stichting Brein/News-Service Europe 

BV

(Processo C-442/19) (1)

(2021/C 481/28)

Língua do processo: neerlandês

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 357, de 21.10.2019.
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